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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.105, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020
Estende o Prazo da Quarentena do 
que se trata o Decreto nº 2.007 de 
23 de março de 2020, e dá outras 
providencias.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e etc...,

Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde 
do Estado de São Paulo;

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde, e

Considerando o Decreto nº 64.994 do Estado de São 
Paulo, que estabelece o Nível de restrição da fase de 
modulação do Plano.

Considerando que já ocorreu nos últimos meses, 33 
(trinta e três) casos confirmados de COVID-19 (Novo 
Coronavírus), sendo 3 (três) casos somente este mês de 
setembro em nosso Município e também o aumento de 
casos em grande proporção nas cidades vizinhas.

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica estendido até 12 de outubro de 2020 o 
período de quarentena de que trata os artigos 1º e 6º do 
Decreto nº 2.007, de 23 de março de 2020, como medida 
necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 
(Novo Coronavírus), no MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 

setembro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.106, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre regulamentações para 
retomada gradual do comércio e dá 
outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.994/20, 
que autoriza a retomada gradual do atendimento presencial 
ao público de serviços e atividades não essenciais com 
base na fase inserida o Município de Indiaporã.

D E C R E T A: –

Art. 1º   Todo Comércio do Município de Indiaporã, 
deverá seguir à risca a cartilha de Recomendações 
para a reabertura segura de estabelecimentos da 
área de alimentos e comércio em geral no contexto do 
enfrentamento da Covid-19, que será entregue a todos 
pela Vigilância em Saúde do Município.

§ 1º O não cumprimento do disposto no caput, levará 
a perca do Taxa de Fiscalização (Licença para Abertura 
do Comércio).

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando assim revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto 2.067 de 3 de julho de 
2020.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 9 de 
setembro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
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Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 130/2017

Carta Convite nº 025/2017

Processo Licitatório nº 063/2017

Processo Administrativo nº 069/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: RIBEIRO & QUEIROZ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. – CNPJ: 13.417.665/0001-47

Valor Total do Aditivo: R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais)

Objeto: 3º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 4/9/2017, que tem como objeto a prestação de 
serviços médicos de atendimento na área de Ginecologia 
e Obstetrícia, para atendimento na UBS - Unidade 
Básica de Saúde do Município, prorroga pelo período de 
12 (doze) meses, de acordo com o Art. 57 – Inciso II – 
Lei Federal nº 8.666/93 e cláusula 3.1 do contrato, sem 
correção monetária.

Assinatura: 2/9/2020

Vencimento: 3/9/2021
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